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DECRETOS
DECRETO Nº 675/2017

DATA: 28/09/2017

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 642.292,51 (seiscentos e quarenta e dois mil duzentos e 

noventa e dois reais e cinquenta e um centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.230 de 
28 de novembro de 2016.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 642.292,51 (seiscentos e quarenta e dois mil 
duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos).

03   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.3000.2007   ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO 
GERAL     
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA     
000430 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ...........................
................................................................................. R$ 22.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002   DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.7001.1021   CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS     
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
001200 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ......................................................................... R$ 61.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003   DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.7001.2029   MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - FUNDEB   
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
001820 000102   Fundeb 40%   .....................................................
.................................................................................. R$ 18.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003   DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.7001.2029   MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - FUNDEB     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
001820 000102   Fundeb 40%   ......................................................
................................................................................ R$ 109.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.7001.2033   MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL     
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
002060 000104   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica   
.................................................................................. R$ 20.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2048   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 
FIXO - PAB FIXO     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
003070 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)   
.................................................................................. R$ 30.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2048   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 
FIXO - PAB FIXO   
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
003190 000495   Atenção Básica   ...................................................
.................................................................................. R$ 30.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2048   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 
FIXO - PAB FIXO     
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
003190 000495   Atenção Básica   ...................................................
.................................................................................. R$ 20.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004   FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.7006.2053   PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA     
3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL     
003500 000497   Vigilância em Saúde   ..........................................
.................................................................................... R$ 3.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007   FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE   
10.301.7006.2058   INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS 
DA SAÚDE   
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
003890 000500   Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - 
Portaria 203-GM, de 2007   ......................................... R$ 6.292,51

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
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08.244.7007.2068   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA     
3.3.50.43.00.00   SUBVENÇÕES SOCIAIS     
004650 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
................................................................................ R$ 100.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.5000.2077   ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODO-
VIÁRIO MUNICIPAL     
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
004990 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
................................................................................ R$ 150.000,00

11   SECRETARIA DE AGRICULTURA   
11.001   DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.7005.2082   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. 
SECR. AGRICULTURA     
3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL     
005440 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................... R$ 2.000,00

12   SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.001   DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.7010.2086   ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRE-
SERVAÇÃO AMBIENTAL     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
005620 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 65.000,00

13   SECRETARIA DE TURISMO   
13.001   DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO TURISMO   
23.695.7009.2089   MANUT. ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE 
INCENTIVO AO TURISMO     
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO     
005810 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................... R$ 1.000,00

15   SECRETARIA DE CULTURA   
15.001   DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO CULTURAL   
13.392.7004.2101   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
ATIVIDADES CULTURAIS     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
006240 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................... R$ 5.000,00
    
    
TOTAL.....................................................................R$ 642.292,51

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:
 
04   SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.002   DEPARTAMENTO DE RECEITA, FISCALIZAÇÃO E 
PROTOLOCO   
04.123.4000.2016   ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE RECEI-
TA, FISCALIZAÇÃO E PROTOCOLO     
3.3.90.93.00.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     
000800 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 10.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002   DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.7001.1021   CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS     
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
001210 000104   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica   

.................................................................................. R$ 20.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002   DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.7001.2023   MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR     
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO     
001280 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ......................................................................... R$ 20.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.003   DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.7001.1026   CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS/
CMEIS - FUNDEB     
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
001650 000102   Fundeb 40%   ......................................................
.................................................................................. R$ 35.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.003   DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.7001.2027   MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - MAGISTÉRIO     
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL     
001670 000102   Fundeb 40%   ....................................................
................................................................................... R$ 1.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.003   DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.7001.2028   MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR - FUNDEB     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
001740 000102   Fundeb 40%   .....................................................
................................................................................... R$ 1.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.003   DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.7001.2029   MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - FUNDEB     
3.1.90.16.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL     
001800 000102   Fundeb 40%   .....................................................
.................................................................................. R$ 20.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.003   DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.7001.2029   MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - FUNDEB     
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
001830 000102   Fundeb 40%   ....................................................
................................................................................. R$ 42.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.003   DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.365.7001.2030   MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 
FUNDEB     
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL     
001860 000102   Fundeb 40%   .....................................................
.................................................................................. R$ 10.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.005   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL   
12.367.7001.2036   MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL     
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL     
002180 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ......................................................................... R$ 30.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.005   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL   
12.367.7001.2036   MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL     
3.1.91.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS     
002220 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ......................................................................... R$ 11.000,00

07   SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   Cancela-
mento  
07.001   DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.7003.1042   CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS 
RECREATIVAS E ÁREAS DE LAZER     
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
002490 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.102 20093-X B.B. - CONTA FUNDEB 40% R$ 18.000,00 
3.3.495 196-0 CAIXA - APSUS R$ 30.000,00 
3.3.500 33349-2 B.B. - FMS - REFORMA/AMPL. PSF JACIABA R$ 6.292,51 

TOTAL DAS FONTES R$ 54.292,51 
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.................................................................................. R$ 12.000,00

07   SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   Cancela-
mento  
07.001   DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.7003.2043   MANUTENÇÃO E APRIMOR. ATIVIDADES 
SECR.ESP. E LAZER     
3.1.90.16.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL     
002530 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................. R$ 10.000,00

07   SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   Cancela-
mento  
07.001   DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.7003.2043   MANUTENÇÃO E APRIMOR. ATIVIDADES 
SECR.ESP. E LAZER     
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO     
002580 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 20.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2048   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 
FIXO - PAB FIXO     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
003060 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 10.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2048   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 
FIXO - PAB FIXO     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
003080 000495   Atenção Básica   ..................................................
.................................................................................. R$ 20.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2048   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 
FIXO - PAB FIXO     
3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA     
003150 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)   
.................................................................................. R$ 30.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.003   FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E    
10.302.7006.2052   APOIO AS ENTIDADES DE ASSISTENCIA A 
SAÚDE     
3.3.50.43.00.00   SUBVENÇÕES SOCIAIS     
003420 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................. R$ 20.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.004   FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.305.7006.2054   PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGI-
CA     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
003690 000497   Vigilância em Saúde   ..........................................
.................................................................................... R$ 3.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.7007.2068   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
004670 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 40.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
06.182.5000.2078   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BOM-
BEIRO COMUNITÁRIO     
3.1.90.16.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL     
005050 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 35.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  

10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
15.452.5000.2079   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS     
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL     
005110 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 35.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
15.452.5000.2079   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS     
3.1.90.16.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL     
005170 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 30.000,00

11   SECRETARIA DE AGRICULTURA   Cancelamento  
11.001   DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.7005.2082   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. 
SECR. AGRICULTURA     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
005450 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................... R$ 2.000,00

11   SECRETARIA DE AGRICULTURA   Cancelamento  
11.001   DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.7005.2083   PROGRAMA DE APOIO AO PRODUTOR RU-
RAL     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
005500 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 10.000,00

13   SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  
13.001   DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO TURISMO   
23.695.7009.2089   MANUT. ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE 
INCENTIVO AO TURISMO     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
005800 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................... R$ 1.000,00

13   SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  
13.001   DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO TURISMO   
23.695.7009.2089   MANUT. ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE 
INCENTIVO AO TURISMO     
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
005830 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 30.000,00

13   SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  
13.001   DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO TURISMO   
23.695.7009.2089   MANUT. ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE 
INCENTIVO AO TURISMO     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
005840 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 30.000,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancela-
mento  
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.2098   MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJA-
MENTO E OBRAS     
3.1.90.16.00.00   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL     
006090 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 50.000,00
    
TOTAL......................................................................R$ 588.000,00

 Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 28 de setembro 
de 2017.

 ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL      

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR 047055/O-0



5 QUARTA - FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 2017 - EDIÇÃO 1.223ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

LICITAÇÕES
2º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 008/2017 

Pregão Presencial n° 001/2017
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: ACM Quintino Combustíveis E Lubrificantes Ltda 
EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica acrescido o valor contratado em R$ 80.169,41 (Oitenta mil 
cento e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos), equiva-
lendo a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratual, acrescendo da seguinte forma o objeto:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Em 09 de Outubro de 2017.

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 220/2017

OBJETO: Aquisição de um veículo novo tipo sedan 1.6 e um veí-
culo novo tipo pick up leve.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 111.177,00 (Cento e onze mil e 
cento e setenta e sete reais).
DATA: 27 de outubro de 2017, às 08:30 horas.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL Nº 12/2017

 O Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o protocolado sob nº 1846/2017;

Resolve:

Adiar a Audiência Pública referente ao Projeto de Lei sobre utili-
zação de agrotóxicos, a qual seria realizada em 20 de outubro de 
2017, na plenária da Câmara Municipal de Prudentópolis e que 
terá sua data redesignada futuramente. 

Prudentópolis, 10 de outubro de 2017.

Luiz Felipe Daciuk
Secretário Municipal de Meio Ambiente

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 039/2017

 O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade como Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Prudentópolis Lei 1.975 de 27/06/2012 e suas 
alterações posteriores...

RESOLVE:

 Art. 1º Conceder férias a Servidora Mary Elizabeth Ma-
cohon, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contadora 
deste Legislativo Municipal referente ao período aquisitivo de 
10/04/2015 a 10/04/2016 a qual deverá gozá-las a partir de 16 
de outubro de 2017 a 30 de outubro de 2017 com retorno a suas 
atividades em 31 de outubro de 2017.

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 11 de outubro 2017.

Vereador Marcos Roberto Lachovicz
Presidente da Câmara Municipal

  DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2017

SÚMULA: “Desaprova/Rejeita a Prestação de Contas do Municí-
pio de Prudentópolis, referente ao exercício financeiro de 2012”.

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APRO-
VOU, E O PRESIDENTE DA SUA MESA DIRETIVA, NOS TER-
MOS DO INCISO IV, DO ART. 20, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, PROMULGA O SEGUINTE

                                                  
DECRETO LEGISLATIVO

 Art. 1º - Fica desaprovada/rejeitada a prestação de con-
tas do Município de Prudentópolis, referente ao Exercício Finan-
ceiro de 2012; de responsabilidade do Senhor Gilvan Pizzano 
Agibert, nos termos do acórdão nº 3396/17 do Tribunal Pleno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná proferido nos autos de 
recurso de revisão sob nº 912701/15; o qual manteve o decidido 
no acórdão nº 14/15 também do Tribunal Pleno proferido nos au-
tos nº 664593/14 de recurso de revista; integralizado pelo acórdão 
nº 5109/15 do Tribunal Pleno proferido nos autos nº 182355/15 de 
embargos de declaração; decisões estas que mantém incólume a 
parte do dispositivo acerca da recomendação pela irregularidade 
das contas proferida no acórdão de Parecer Prévio nº 302/14 da 
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,  
nos autos de prestação de contas nº 173618/13.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala do Plenário, em 10  de Outubro  de 2017.

VEREADOR MARCOS ROBERTO LACHOVICZ 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Item Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 Gasolina Comum Gasolina 
comum (atendendo a padroes 
de qualidade e especificações 
previstas pela ANP)  

SHELL LT 17.102,808 3,75 64.135,53 

2 Alcool Comum Alcool comum 
(atendendo a padroes de 
qualidade e especificações 
previstas pela ANP).  

SHELL LT 5.528,9241 2,90 16.033,88 
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